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CAMARA MUNICIPAL 
, DE BENTO GONÇALVES 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	 O O O 9 ltgg 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES PROTOCOi O  

GABINETE DO PREFEITO 

Of. NP O63/82/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 26 de outubro de 1982 

Senhor Presidente 

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senho 

ria o projeto de lei nQ 63/82, que autoriza o Poder Executivo a doar imÉvel 
% 
a Mitra Diocesana de Caxias do Sul, Paroquia Santo Antonio e da outras pro-

videncias, a fim de que o mesmo seja apreciado pelos nobres vereadores. 

Nos ntimos tres anos o Bairro Fenavinhot 

expandiu-se consideravelmente. 

Quando a Municipalidade adquiriu o predio 

do Restaurante Itelia, tencionava instalar um salgo-capela no pavimento in-

ferior. 

Devido ao elevado número de estudantes, o 

espaço flsico daquele predio tornou-se insuficiente, para abrigar uma esco-

la do porte da Escola Municipal Princesa Isabel e mais um salgo-capela. 

O objetivo deste projeto de lei e doar o 

terreno à Mitra Diocesana pare que a mesma construa o salgo-capela no Bair-

ro Fenavinho, possibilitando, desta forma, a concretização do inicialmente 

proposto. 

Cremos, portanto, justificada a proposi - 

çao aqui substanciada, e que por certo merecera a aprovaçao dessa Casa. 

Outrossim, solicitamos que o incluso pro-

jeto de lei seja apreciada em regime de urgGncia. 

Ã ocasigo manifestamos protestos de esti- 

ma e apreço. 

FORTUnATO JANIR R 

Ilustrçssimo Senhor 	 Prefeito Mun ci 

VER. LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DD. Presidente da Cgmara de Vereadores 
NESTA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 63, DE 26 DE OUTUBRO DE 1982  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR IMUEL À  

MITRA DIOCESANA DE CAXIAS DO SUL, PARáQUIA  

SANTO ANTÔNIO E D$ OUTRAS PROVIDENCIAS.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER que a C.a'mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguiu 

te lei: 

Art. 10 - É o Poder Executivo autorizado a doar à Mitra Diocesa-

na de Caxias do Sul, Paróquia Santo António, uma areal 

de terra com 800,00 m2, localizada no Bairro Fenavinho, com as seguintes medidas e l 

confrontações: NORTE, na extensão de 40,00 metros, com terras da Municipalidade; SUL, 

na mesma extensão, com lotes do loteamento; LESTE, na extensão de 20,00 metros, com 

a Rua Tomas Pintarelli; OESTE, na mesma extensão, com terras da Municipalidade. Rafe 

rido imóvel encontra-se transcrito no Registro Imobiliário desta cidade, dentro 	de 

uma área maior, sob matricula no 8.187. 

Art. 20 - A área acima descrita destina-se a construçao de um 
salgo-capela no Bairro Fenavinho. 

Art. 30 - A área ora doada não podara destina-se a outra finali-

dade, senão a prevista no Art. 2Q, sob pena de rever 

ter ao património do Município. 

Art. 40 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçgo,re 

vagadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte 	e 
A 

seis dias do mes de outubro de mil novecentos e oitenta e dois. 

%./ 
FORTU TO JANIR 	ZZA 

refeito Munici 1 

ADMINISTRACÃO FORTUN,, 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE OMITO GONÇALVES 

LIVRO No 2 - REGISTRO GElii1L13. 	(0  
Fr,s. 	rtrrrrtect*„..:„ 

c0.1 	01 	8.187 
eapa.01••••1•M•4•011.~........, WOM*41.....410~.111$1• IM.711.21WWIE.Mr 

MATRICULA: 8.187 (oito mi 1 cento e oitenta e sete) . -Bento Gonçal 
de março de 1980. 	IMOVEL: Terreno com prédios nesta Ci da 

de , onde funciona a extinta -ES- raVã6 de Agri cul tura e Criação , com—
a ã'rea de 268.306,00m2, com casas de material e madeira, galpões 
ins ta lações de água, luz, móveis e todas as benfeitorias descrimi-
nadas, confinando: Norte, dom a antiga estrada Palmeiro atual es- 
trada de rodagem Bento Gonçal ves-Farroupi lha-Porto Alegre, terras- 
da •Prefei tura Municipal de Bento Gonçalves e João, Grando; Sul, com 
terras de Meda rclo Ferretti e Pedro Si gnori ; 'Leste , cem terras de - 
João Cordazzo e Marcos Schenatto; Oeste, com 'terras de João Gran - 
do, Luiz Mond p6 , João Bossetto , Luiz Bdnetto , Agostinho Belatto, 
Medardo Ferretti e Jül i o Sartor. Estão encravados no imóvel descri 
to, os terrenos de n9s 3, 12 e 48, conforme 'planta pertencentes ,— 
respectivamente a Wal ter Galassi , Horãci o Monaco e Max Este' , e 	- 
que tem as seguintes confrontações: o de n9 3 mede 1 lm de frente - 
por 55 de fundos , e confina: Norte , uma projetada rua , Sul , com -
Medardo Ferrettej Leste, com terras que foram de Augusto Casagran-
de ; Oeste , com terras que foram de Carlos Dreher Neto. O de n9 12 
Mede 11 de frente por 55 de fundos , e confina: Norte, uma projeta-
da rua ; • Sul , com terras de : Medardo Ferretti ; Leste , com terras que 
foram de Raphael K. Dabdab; Oeste, com terras que foram de José 

Monaco; e, o de n9 48 mede 11m por 44 e confina:' Norte, com 
terras que foram de Luiz Sieghrarm; Sul, com terras do Dr. Jorge -
Bento; Leste, com unia rua projetada; Oeste, com terras que foram - 
de Carlos Lei tão de A. Neves , que a ãrea total dos terrenos encra-
vados e".  de 1.694,0%12.- Proprietãri a: PREFEITURA MUNICIPAL DESTE - 
MDNICIP10.- Registro AnteTfor—:---71--t-a-nScrição niimero '13.525 , fls. 141 
do Livro   3- 	 t .. 292, § único da LRP).- Dou 	. - 
O Ofi c i a 1: e.--.-a-PeezT-j:';ee_:-402---(file 1 c I Antonio As to 	) . - c r $63,00 . .-.-. 
AV. 1-8.187. -Ben to Gonçalves, 24 de março de 1980.- Consta na mar-
gem da transcrição ni:imero 13.525, fls. 141, do Livro 3-P, supra, o ,  
seguinte: Vendeu 55.000m2 cf. reg. 18.377 LQ 3-T. Doou 36.700m2 
çf. reg. 18.485 L9 3-T. Doou 4.828,20E112 cf. reg. 26.025 L9 3-AH. 
Deu 	3.706E112 , em dação em pagamento, cf. reg. 28.270 L9 3-AL. 
Permutou 3.000m2 cf. mat. 645, R.1/645. Doou 5.824m2 cf. mat.,  n9 
1.194 19 2. Doou 640,00m2 cf. R. 1/2.217 (mat. 2.217) L9 2. Cance: 
10 esta L-d .1 tinia anotação por indevida, e que se referia a doação de 
640,00E0. O imóvel esta 1 ocal i zado na zona urbana desta Cidade , - 
fazendo frente a Oeste, com a rua Dr. Rolando Gudde , cf, certidão 
de 30.06.77 passada pela Pref. Municipal.Em 25.07.77. Doou a a-re---a-de 640,00m2 cf. R. 1/2.301 , L9 2 (mat. 2.301). Transferida a ã:rea 
ele 465,00m2 para a mat. 4.037 L9 2. O imóvel faz frente atualmente 
ao Norte, com a Avenida Humberto de Alencar Castelo Branco, confor 
me Certidão de 14 de abril de 1978, expedida pela Pref. Municipal—. 
Em 09.05.78. Transferi da a ã"rea de 1.593,75m2 p/a mat. 4.346 L9 2. 
A ãrea de 4.470,0010. atualmente faz frente com a Avenida Presides. 

CONTINUA NO VERSO 
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te Arthur da Costa e Silva e Rua Oliveira Freitas, cf. Certidão de 
b5.10.78 expedida pela Prefeitura Municipal. Em 10.10.78. Transfe-
rida a área de 4.470,00m2 p/a mat. 5.724 LQ 2. A ãrea de 495,00m2 
faz fre-te para a Rua Olinto de Oliveira Freitas, cf. certidão ex7 
pedida pela Pref. Municipal e datada em 09 de janeiro de 1979. Em-
11.01.79. Transf. 495,00m2 p/ a mat. 6.118, LQ 2.-Dou fé.- O Ofici 
al. 	 er? (Nelci Antonio Astolfi).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.7 

AV. 2-8.187.-Bento Gonçalves, 24 de março de 1980.-(Prot.15.306).-
Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento feito em 
21 de março de 1980 ao titular deste Ofícib para constar que, con-
forme Certidão expedida pela Prefeitura Municipal em 21 de março -
de 1980, a Municipalidade autoriza o desmembramento e averbação no 
Registro face a venda ter sido autorizada pela Lei Municipal n9 -
907 de 28 de manjo de 1979, da ãrea de 400,00m2, com frente a Rua 
Herny H. Dreher, com as seguintes confrontações: Norte, na exten -
são de 16,00m, com propriedade do Departamento Autonomo de Estra 
das de Rodagem - DAER; Sul, na extensão de 16,00m, com propriedade 
de Aldo Breda; Leste, na extensão de 25,00m, com a rua Herny H. 
Dreher; Oeste, na extensão de 25,00m,com propriedade de Mãrio Be - 1 
latto.- Dou fé.- O Oficial: 	-4 Nelci Antonio Astolfi) 

AV. 3-8.187.-Bento Gonçalves, 24 de março de 1980.- Transferida a 
área de 400,00m2 para a matricula numero 8.188, que em virtude de 
Escritura Pública lavrada em 13 de fevereiro de 1980 no Segundo 
Tabelionato desta Cidade, (LQ número 7-A, fls. n9 0,65/066), foi 	- 
vendida para ANTONIO CARLOS GRANDO, sendo  resjs-tnada sob número - 
R. 1-8.188.- Dou fé.- O 	 (Nelci Antonio Astol 

***** "" * "" * 	• 	• "" • 	• 	• 

AV. 4-8.16/.-Bento Gonçalves, 23 de setembro de 1980.-(Prot.17. - 

045).- Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento fei-

to em 08 de setembro de 1980 para constar que, conforme Certidão-

expedida pela Prefeitura Municipal em 03 de setembro de 1980; o - 
im(ivel aeimd matriculado localizado na zona urbana desta Cidade,-

dentre do quarteirão formado pelas Avenidas Presidente Costa e Sil 
va, Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco e Ruas Erny Hugo 7 
Oreher e uma rua sem denominação, a saber: um terreno com a área -

superficial de cinco mil e quatrocentos e noventa e oito metros -
quadrados (5.498,00m2), com as seguintes medidas e confrontações:-
Norte em linha enviezada, mede a extensão de oitenta e um metros - 
181,00m) e faz frente para a Avenida Marechal Humberto de Alencar 
UdsteIn Hranco; Sul, na extensão de setuntd e dois metros 	 
(77,00m). faz frente para a Avenida Presidente Costa e Silva; Les-
te, ne extensão de noventa e quatro metros e cinquenta centímetros 

104,50m), com propriedade da Municipalidade; Oeste, na extensão de 
einquenta e oito metros e cinquenta centímetros (58,50m), com pro- 

CONTINUA A FOLHAS ' 
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Cantinuaçio da matrícula número 
priedade também da Municipalidade, distanciando o seu lado Oeste, 
pàlo alinhamento da Avenida. Presidente Costa e Silva,. duzentos e 
quarenta e sete metros e cinquenta centímetros (247,50m)"da esqui-
na da Rua Erny Hugo Dreher, com procedência em área maior na matri 

cuia n9  8.187, L9  U2, (anteriormente transcrição número 13.525, • 
fls. 141, do Livro 3-P), deste Oficio. Esta Municipalidade autori-
za o desmembramento e averbação na Registro de Im6veis e a doação 
ter sido autorizada pela LelUud.Lai-p.a..1.-4.4.2.—.W.4..0 de 27 de novembro - 

de 1979.-Dou 	O Oficiali -r. ,, 	(Nelci'Antoni?-Astol 

fj) •- y ."•"" e — • -"• "" 	• 	• """ 	 "" • "" • "" 	"" 	"" • ": • '' • "" 	"' • 

AV.. 5-8J187.-Bento Gonçalves, 23 de setembro de 1980.-(Prot.17. 

948).-: Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento fei-

to em 08 de setembro de 1980 para constar que, conforme Certidão -
expedida pela Prefeitura Municipal em 03 de setembro de 1980, o 
terreno de propriedade da Prefeitura Municipal com a área superfi-

cial de trezentos e cinquenta e um metros quadrados (351 f 00m2), me 
dindo treze metros (13,00m) de frente, ao Oeste, na rua Camilo 	7  
Leindecker, por vinte e sete metros (27,00m) de extensão da frente 
aps fundos, ao Leste onde mede a mesma largura da frente e, entesta 
cam propriedade da Prefeitura Municipal local, limitando-se par um 
lado, ao Norte, com propriedade de Antonio José Troian e'pelo ou - 

tro lado, ao Sul, também com propriedade da Prefeitura Municipal -
local, localizado junto ao prédio de número trezentos e dez (310)-
da referida rua Camilo . Leindecker, havido em área maior por doação 
qup lhe fez o Estado do Rio Grande do Sul, conforme escritura la - 
Vrada no Primeiro Tabelionato local, em 21 de jane'iro de 1955, de-
vidamente registrada sob número 13.525, folhas 141, do Livro 3-P,-
ám 26 de janeiro do mesmo ano. Esta Municipalidade autoriza o des-
membramento e averbação no Registro de ImEivois e permuta:ter sido- 
autorizada pela Lei Municie 	de número 925, de 03 de agosto de 
1979.- Doe fé.- O Oficial.. 	tNelci Antonio Astolfi) 

AV: 8-8.187.-Dento Gonçalves, 23 de setembro de 1980.-Transfiro - 
desta Matricula a área de 5.498,00m2 (AV. 4-8.187) 	para. a. matrí- 
cula número 8.923, que em virtude de Escritura Pública lavrada ém 
23 de julho de 1980 no Segundo Tabelionato desta Cidade, foi—doa-
da para o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI; - 

sendo 	_sob número R. 1-8.923.-Jau fé.- O Oficial*. 	 
(Nelci Antonio 

AV, 7-8.187.-Bento Gonçalves, 23 de setembro de 1980.-Transfiro -
desta matricula para a matricula número 8.924 a área.de 351,00m2 
(Av. 5-8.187), que em virtude de Escritura Pública de Permuta la-

vrada em 25 de junho de 1980 no Segundo Tabelionato desta Cidade, 
passou a pertencer a BORTOLO MENONCIN e sua mulher, sendo regis r 

CONTINUA NO VERSO • 
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AV. 8-8.187.-Bento Gonçalves, 30 de outubro de 1981.-(Prot.24478) 
Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento feito em -
20 de outubro de 1981 para constar que, conforme Certidão expedi*-' 
da pela Prefeitura Municipal em 20 de outubro ele 1981, o terreno-
de propriedade da Prefeitura Municipal com a área de 312,00m2, -
faz frente com a rua Camilo Leindecker, nesta Cidade, com as se - 
guintes medidas e confrontaçoes: Norte, na extensão de 12,00m, -
com a Rua Camilo Leindecker; Sul, na mesma ex'tensão, com proprie- 
dade de Valentin Rubbo; Leste, na extenao de 26,00m (vinte e 	- 
seis metros), com terras da Prefeitura Mdnicipal; Oeste, na mesma 
extensao, tambjm com terras da Prefeitura Municipal. iX-Munielpali 
dade autoriza o desmembramento e averbação no Registro de Imóveis 
e permuta ter sido autorizada pela Lei Municipal de nilme

" 
1.061,, 

de 23, de setembro de 1981.-Dou fé.- O Oficial Ajudante. "e,,e;(000.00 
(Alcides Navarini)e'""•-a•,,Or'.---.----.."•"".. ete..-'. 

.=.4 

AV.9-8.187.-Bento Gonçalves, 25 de novembro de 1981.-(Prot.24.802) 
Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento feito em 12 
de novembro de 1981 para constar que conforme Certidão expedida pe 
la Prefeitura Municipal em 12 de novembro de 1981, a área de 
330,00m2.faz frente com a Avenida .Presidente Costa e Silva, nesta-
cidade, com as seguintes medidas e confrontações Norte, na extensa 
de 12,00m com a Avenida Presidente Costa e Silva; Sa, na extensão 
de 13,20m, em linha enviezada, com terras da Municipalidade; Leste 
na extensão de vinte e cinco metros (25,00m) também com terras de 
propriedade da Municipalidade; Oeste,na extensão de trinta metros 
(30,00m) com terras da Companhia Estadual de Energia Eletrica(CEEE 
A Municipalidade autoriza o desmembramento e a averbação no Regis-
tro de Imóveis, pela doação ter sido autorizada pela 11,,e" .Municipal 
n9 1.051, de 05 de junho de 1981.- Dou fj.- Of.Ajud. 	i4À0:do.(Alc 
des Navarini) 	 • • • • "e 	• 

AV.10-8.187.-Bento Gonçalves, 25 de novembro de 1981.-Transfiro de 
ta matricula a área de 330,00m2 e a transfiro para a matricula Idim 
ro 12,269, em virtude de Escritura Pública de Doação lavrada em 06 
de outubro de 1981 no Segundo Tabelionato desta cidade (L9 i3, fls 
59/6C), foi doada para a Associação dos Funcionários da Companhia 
Estadual de Energia Elj!trica, 	ndo registrada sob n9 R.1-12.269 d 
livro 02.- Dou fé.- Of.Ajud. 'Pe" 	"(Alcides Navarini)..-. 

AV. 11-8.187-.-Bento 
ta matricula a áre 
12.712, em virtude 
dezembro de 1981 n 
71), ficou pertenc 

Gonçal es, 12 de janeiro de 1982.- Transfiro de 
a de 312,00m2 e a transfiro para a matricula n9. 
de Escritura Publica de Permuta lavrada'em 10 d 

o Primeiro Tabelionato desta cidade .(.1.9 65,fls.7 
endo a ITELVINA SALTON, sendo registrada .sob a9- 

CONTINUA A FOLE/Ui . 
03 

 



8.187 - continua.ão da matricula n9 

--REGISTRO 1,  AL LIVRO 
9,s. 

R.1-12.712 L9 2.- Dou fr.t.-Of.Ajud. 

d."'  • 	• "."  • "." • 	• ."." • 	• 	""" • .." • 	• 	• 	• "'" 

W.0.54Ue
(Alcides Navarini)-. 

Metrfccia 

Dento Convi! 

REGISTRO DE !MOVEIS DA COMARCA DE BENTO GONÇALVES 

• 

ESTADO DO RIO G. DO SUL 

PODER JUDICIAM 

Of. - Reg, Imóveis EL Gonçalves 

OrICIAL • Nelci Pintora  AstalfI 
Certifico reprog-aficamenui o conteúdo da 

4 	 R.G. 

" 	9 1982 "  
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Fls. n.° CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 091/82  

c?e_ef.df  

PARECER DA  •  MILJA0 DE OBRAS, SERVIÇOS PlIBLICOS 
E ATIVIDADES PRIVADAS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissã.  
de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após an::.-
;.isarem os dizeres do Processo nQ 091/82 - que autoriza o r 
der Executivo a doar imóvel a Mitra Diocesana de Caxias do 
Sul, Paróquia de Santo Antônio e dá outras providencias,sãc 
de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA DAS SESSÕES, 28 de outubro de 1902. 

Mod. CM - 07 
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